LEI COMPLEMENTAR Nº 304, DE 23 DE JUNHO DE 2008.
Altera a redação do art. 51 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º O art. 51 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51. Será permitida a aprovação de loteamentos fechados ou condomínios para fins de chácaras de recreio, sob as seguintes condições:

I – no perímetro urbano, os lotes deverão ter área mínima de 1.000,00 m² (mil metros quadrados) e frente mínima de 20,00 m (vinte metros);

II – na Macrozona Rural, em áreas contíguas e limítrofes do perímetro urbano, com distância de até 1,80 Km (um quilômetro e oitocentos metros), os lotes deverão ter área mínima de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados) e frente mínima de 25,00 m (vinte e cinco metros);

III - na Macrozona Rural, em áreas compreendidas entre 1,80 Km (um quilometro e oitocentos metros) a 3,00 Km (três quilômetros) de distância do perímetro urbano, os lotes deverão ter área mínima de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados) e frente mínima de 50,00 m (cinqüenta metros);

IV – a infra-estrutura completa e o seu acesso serão de responsabilidade exclusiva do empreendedor/proprietário, respeitando-se sempre a legislação vigente;

V – deverá ser respeitado o que determina nesta Lei Complementar e na Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que dispõe sobre Parcelamento do Solo e na legislação ambiental vigente.

Parágrafo único. Na Macrozona Rural, nas áreas não citadas nos incisos II e III deste artigo, não será permitida a aprovação de loteamentos ou condomínios urbanos, não podendo a área resultante de qualquer parcelamento ou desmembramento ser inferior ao módulo rural mínimo estabelecido pelo INCRA.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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